
LEI NQ 1172

Prefeitura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDOR(A) MUNICIPAL
PARA PRESTAR SERVIÇOS A CASA DA CRIANÇA DE MI-
RA! - MINAS GERAIS.

A Câmara Municipal de Mirai-MG, por seus representantes apr2
vou, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rea-
lizar CEssAo de UM SERVIDOR(a) PÚBLICO MUNICIPAL, através da Secreta-'
ria Municipal de Educação, para prestar serviços junto à CASA DA CRIA!
ÇA DE McrRAl - CGC nQ 17.735.861/0001-10, Entidade Filantrópia, sem
fins lucrativos, com sede no Sitio CrisciÚIDa, no periodo de 08 de
abril de 1999 a 31 de dezembro de 2000, com ônus para o Municipio.

•

Art. 22 - As despesas decorrentes do cumprimento da presente
Lei, correrão à conta de dotação própria consfant~ do orçamento Munic!
paI.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando '
esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Mirai(MG), 10 de maio de 1999.
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